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Processo Licitatório n' 363/2023
I'rcgão Eletrânico n'088/2023

1.-0BJETO

1.1. - Registro de preços de Imateriais para sinalização viária vertical, nas quantidades e marcas abaixo
especificações detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital: '" "'""'" - '-'-- u""-AV '.,

Item Descrição

ABRAÇADEIRA

Abraçade.iras em aço carbono 1010 - 1 020. galvanizadas a
fogo. medindo 2 % x 2,5 x 0,4 M. para fixação de placas de
regulamentação e advertência em coluna 'PP. As
abraçadeiras deverão ter seus ponto de fixação (meia lua)
soldados com solda "MIG" antes da galvanização e vír
acompanhadas de parafusos de cabeça francesa de 3/8
com oorcas e arruelas também qalvanizadas
ABRAÇADEIRA

Abraçadeiras em aço carbono 1010 - 1020, galvanizadas a
fogo, medindo 3 x 2.5 x 0,8 M, para fixação de placas de
orientação em colunas e braços 'projetados. As
abraçadeiras deverão ter seus ponto de fixação (meia lua)
soldados com solda "MIG" antes da galvanização e vir
acompanhadas de parafusos de cabeça francesa de 3/8
com porcas e arruelas também qalvanizadas
ABRAÇADEIRA
Abraçadeiras em aço carbono 101 0 - 1020. galvanizadas a
fogo, medindo 4 x 2,5 x 0,8 M. para fixação de placas de
orientação em colunas e braços 'projetados As

raçadeiras deverão ter seus ponto de fixação (meia lua)
soldados com solda ''MIG" antes da galvanização e 'vir
acompanhadas de parafusos de cabeça francesa de 3/8

S

UN Qtde Marca /
Fabricante Valor Unitário l Valor Teta

2 UN 300 Própria RS 14,90 l R$ 4.470.00

3
UN 300 Própria R$24,90 R$ 7.470,00

4
UN 300 Própria R$ 24,90 R$ 7.470,00

1.2. - Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1 .3. - Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 19.4]0 00 rDezenove n'lil
Quatrocentos e DezReais), paratodos os efeitos legais. ' ' '' '-'''' \ v-v'L ''"-'
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2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. -rOs reccrsos da amentáoosapaiatpagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços

N' 02.17.01.26.451.0005.2005.3.3.90.30.00 - TESOURO PltOPRIO

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PliAZoS I': CAliACI'F=liÍSTTCAS 1)o FoliNECIMENTO.

3. 1 . - A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

3.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento nela DETENTan ' ,'-
Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Mobilidade Urbana. '"''''-' l.' uu- -"--v--l, ua

3.3. - A partir do recebimento da Ordem de Fornecimentojuntamente com o Empenho, a DETENTORA do
preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 1 0 (dez) dias úteis.

3.4. - As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas na sede da Secretaria de Mobilidade Urbana --
RuaAlfredo Bueno, n' 574 -- Jd. Berlim, no horário das 08h30 às 1 1 h00 e das 1 3h00 ás 1 5h30 horas.

3.5. - A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento emitidas
atéa data do vencimento da Ata de Registro de Preços. ''''''"----' v-"-"v"-

osltens em Tue se RA da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas,
nadequado. ç vçiiiiçarem vícios, aeleitos ou mcorreções resultantes da fabricação ou transporte

3.7. -- O transporte e a entrega do objeto são de total responsabilidade da DETENTORA, seja qualquer

4. - VALIDADE DO REGISTRO DE I'ltEÇOS
4.1 . - Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

hÚ:'« ...mã;: ='i:=
inhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao
s.erá conferida e assinada pelo fiscal da

5.2. 1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da l)ETENTOltA

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança

Eletrõníca.lamento será efetuado até o 30' (trigésimo) día posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do FGTS.

CI NTH l A Assinado de forma digital por P'lglna 2 dc 7
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somos quais nenhum pagamentolarlos ecimento do objeto, documentos

6.-1'ENALIDADES:

li ll $EH::iiGB?l IH3 Rl; 11::; x
6.1 . 1 - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6.1.2 multa, nas segumtes situações

JiBãB:Hll %XI)::l! IB ÜHl11

«::;:JÉHH$XH:l:11H H#ã::l EH ::

6. 1 .3. - impedlmanosde participação eln licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo

6. 1 .4. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

i';ia$1190:lsi:!i::i:iii l:unsmsçuii
6.2. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
assegurara o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

eni processo administrativo que

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

créditos da DETENTORA. serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretam à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7.
7.1

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTliO DE PREÇOS
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7. 1 . 1 . - A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7. 1 .2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3
A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

CI NTH IA Assinado de forma digital por /
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7. 1 .4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7. 1 .5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

Urbana;Houver razões de interesse público devidamente motivadas ejustificadas pela Secretaria de Mobilidade

exigidas na li constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

ÜE l:lã:ll :::J:.',;:==
lento de item, comprovando encontrar-se

e preços, em função de fato superveniente

.,..::«!=HHH\l :liUl$ J: :::ã: :; :: :'=ul:;:=

ãâHli:1111:EH::u=i:'á:'=.=i?.:::= : :::: : ::t:'=\:=:

:i11 :glliUHHIÇ:l E.If:'mda DETENTOjiA, a comunicação será
uas vezes consecutivas, considerando-se

8.-FORO

liiHUilii: iHg Jlu!=:=' : ::u ::!: t :m:':; Ji::
9. CONSIDERAÇÕESFINAIS

CINTHIA

GRAZIANl:1404838180
Assinado de forma digital por
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b-) Processo Licitatório n' 363/2023.

habilitam ])]:TENTORA obr ga-se a manter, durante a execução da Ata, todas as condições de

ii:lil HI i1 13 n; ;: : : :;Fs:,: ::'m;=
Jaguariúna, 05 de setembro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

CI NTH IA Assinado de forma digital por
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RG N': 18.2] 1.245-7 -- SSP/SP
CPF/MF N': 140.483.818-06

Testemunhas:

lúlia Goulart Ferreira
Assistentede GestãoPública
PreMtura do Município de jaguaríMa
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ANEXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo Licitatório n' 363/2023
Pregão Eletrõníco n' 088/2023

ORGÃO GERENCIA])OR: PliEFEITURA DO MIJNTCll'lO l)E .IAGIJA lill'rN A
DETENTORA: S A M SINALIZAÇÃO UNIPESSOAL LTDA ---u--'
ATA N': 243/2023.

OBJETO: Registro de preços de materiais para sinalização viária vertical. - itens: 2, 3 e 4.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiülcados:

1. Estamos CIENTES de quc:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCEsp:

). além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado: Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil: ' '

d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela Êg!!!Eêlê!!!g estão cadastrados no módulo eletrânico do

Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral« anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna, 05 de setembro de 2023

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
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Nome

Cargo
Mana Emília Pcçanlla de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

Nome: Cinthia Graziani de Conta

Cargo: Representante Legal
CPF: 140.483.8 1 8-06

E-mail: !içilÊlçêQ@gê11tgillêlizêçãQ:com.br
Assinatura:

C.ll\ITHIA Assinado de forma

GRAZIAN1:1 4 ciU"'" :'-aaa38-"'

04838180õ g'i:l.:g?i?."'"

Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana
CPF: 1 55.8 10.028-86

Assinatura
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